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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 214/2021
de 26 de julho de 2.021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que no período de 26.07.2021 
à 30.07.2021, o servidor José Rafael Guilherme, 
Coordenador de Divisão de Vigilância Sanitária, gozará 05 
dias de suas férias correspondente ao período aquisitivo 
de 02.12.2019 à 01.12.2020;

Considerando a necessidade da designação de um 
servidor para substituí-lo na Coordenação da Divisão de 
Vigilância Sanitária.

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Amarildo Rogerio Menck, 
portador da CIRG nº 46.865.644-x, para responder 
interinamente pela Coordenação da Divisão de Vigilância 
Sanitária, durante o período de 26.07.2021 à 30.07.2021, 
em substituição do servidor José Rafael Guilherme.

2º - Pela designação o servidor receberá complemento 
de salário correspondente a diferença do emprego de 
escriturário para emprego de Coordenador de Divisão.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 26 de julho 
de 2.021.

PÉRICLES GONAÇLVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 215/2021
de 02 de agosto de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Fica revogada em todos os seus termos a Portaria 
de nº 050 de 05 de fevereiro de 2021, que designou a 
servidora Nidia Maria Holtz de Barros Tavares, para 
responder interinamente pela Coordenação da Unidade 
Escolar “Vereador Francisco Munhoz Sanches, em 
substituição a servidora Debora Cristina Wincler Machado.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 02 de 
agosto de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 216/2021
de 02 de agosto de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Fica revogada em todos os seus termos a Portaria 
de nº 049 de 05 de fevereiro de 2021, que designou 
a servidora Debora Cristina Wincler Machado, para 
responder interinamente pela Vice-Direção da Unidade 
Escolar “Francisco Mariano de Almeida”, em substituição 
a servidora Mariane Isabel de Almeida Morais Moura.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 02 de 
agosto de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 217/2021
de 02 de Agosto de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando o afastamento da servidora efetiva por 
motivo de licença maternidade, Sra. Kelli de Campos 
Camargo, ocorrido em 08/07/2021, com previsão de 
retorno para o dia 03/01/2022;

Considerando que após o vencimento da licença 
maternidade a servidora gozara 30 dias de férias 
correspondente ao período aquisitivo 2020/2021 a partir 
04/01/2022.

Considerando a necessidade da contratação de um 
servidor para não causar prejuízo ao andamento dos 
serviços no setor onde a servidora afastada encontra-se 
lotada;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para ao emprego de AUXILIAR DE ENFERMAGEM;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 02/02/2022, para 
prestar serviços como AUXILIAR DE ENFERMAGEM, o 
(a) Senhor (a) STEFANI CARRIEL BRANCO, portador (a) 
da CIRG nº 58.825.581-6,CTPS 27786/421, profissional 
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) 
na 9ª (Nona) colocação na classificação do Processo 
Seletivo 01/2021;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 5A da Tabela de Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 

consignadas ao (à) Secretaria Municipal de saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 02 de 
agosto de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 218/2021
de 02 de Agosto de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando que a servidora efetiva, Sra. LIDIANE 
APARECIDA BARBOSA DA SILVA, Gari, encontra-se 
afastada sem remuneração pelo prazo de 01 (ano) a partir 
de 14/09/2020;

Considerando que a necessidade da contratação 
temporária de um servidor para substituir a referida 
servidora, para não haver prejuízos aos serviços 
prestados pelo setor de limpeza pública.

Considerando a existência de Cadastro de Reserva 
em vigor para a função de GARI.

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 01/08/2022, para 
prestar serviços como GARI, o (a) Senhor (a) ALANIS DE 
ALMEIDA LIMA, portador (a) da CIRG nº 52.224.932-2, 
CTPS 51965/421, profissional devidamente habilitado (a) 
para a função, aprovado (a) na 1ª (Primeira) colocação na 
classificação do Processo Seletivo 01/2021;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
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(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Setor de limpeza pública no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 02 de 
agosto de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 219/2021
de 02 de agosto de 2021.

PÉRICLES GONAÇLVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no parágrafo 1º e 2º da Lei 
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando que o vencimento ocorrido no dia 
31.07.2021 do contrato de trabalho por prazo determinado 
celebrado em 01.02.2021, com o servidor Marcel 
Fernando de Almeida Moraes, Professor Adjunto III;

Considerando o Ofício de nº 155 de 31 de julho de 
2021, da Secretária Municipal de Educação, onde justifica 
a necessidade da prorrogação do referido contrato de 
trabalho por prazo determinado;

RESOLVE:

1º - Fica prorrogado a partir de 01.08.2021, por mais 
06 meses o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado 
celebrado em 01.02.2021, com o servidor Marcel 
Fernando de Almeida Moraes, Professor Adjunto III.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
agosto de 2021.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 02 de 
agosto de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS
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CAE
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Conselho Municipal de Educação - CME
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Licitações e Contratos

Ratificação

Processo Administrativo nº 156/2021
Dispensa 089/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela 

do Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e 
Homologa a dispensa de licitação com base no artigo 
24 Inciso II da lei 8.666/93 e alterações posteriores, com 
vistas à DP de licitação para aquisição de uniformes para 
a Corporação da Guarda Civil Municipal e dos vigilantes 
que colaboram com os serviços de Segurança Pública.

Capela do Alto, 30 de Julho de 2021.

Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito Municipal de Capela 

do Alto, Estado de São Paulo, nos termos do Inciso VI 
do artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93, pelo presente 
termo HOMOLOGO os atos relativos ao presente 
Processo Administrativo nº 126/2021 – Tomada de Preços 
010/2021, bem como ADJUDICO o objeto licitado para o 
cumprimento das obrigações pela Empresa SANSON 
PAVIMENTO E OBRAS LTDA, LOTE 1 – REPARO 
LOCALIZADO NA RUA ANTONIO MANOEL DIAS, no 
valor de R$ 41.254,00 e LOTE 2- PAVIMENTAÇÃO E 
RECAPEAMENTO DAS RUAS: ANTONIO MANOEL 
DIAS E TIRADENTES – CONVÊNIO Nº 899664/2020/
MDR/CAIXA, no valor de R$ 217.887,34

Capela do Alto, 30 de Julho de 2021.

PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal.

Atos Administrativos

Compras e Cotações

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio 
do Departamento de Compras faz comunicar que estão 
abertas às cotações para:

Prestação de serviço especializado para realizar 
manutenção, higienização e desinfecção de contêineres 
de 1000 litros em PEAD (polietileno de alta densidade).

As manutenções devem ser realizadas conforme 
avarias nos equipamentos ocorrerem ou conforme 
desgaste das peças do equipamento, tais como rodízio de 
rodas, munhões, trincas, entre outras avarias e desgates.

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto tem em sua 
posse aproximadamente 500 (quinhentos) contêineres 
distribuídos por toda área urbana e, nos bairros rurais, 
em locais estratégicos, onde a densidade populacional é 
maior.

Estima-se a necessidade anual de manutenção de 
aproximadamente 100 (cem) unidades (aproximadamente 
20%) da frota atual de contêineres.

Quanto à higienização e desinfecção dos 
equipamentos, estima-se a necessidade de realizar 
quatro vezes por ano nos centros comerciais e, três vezes 
por ano nos demais contêineres.

Considera-se 30 (trinta) contêineres no centro 
comercial localizado no bairro Central, 5 (cinco) 
contêineres no centro comercial do bairro Jardim Nova 
Capela e, 10 (dez) contêineres no centro comercial 
do bairro do Porto, totalizando 45 (quarenta e cinco) 
contêineres para higienização e desinfecção quatro vezes 
por ano.

Os interessados em fornecer estes produtos, deverão 
entrar em contato com o Departamento de Compras por 
meio do telefone (15) 3267-8811 ou e-mail: compras.@
capeladoalto.sp.gov.br com Sandra, Neuza.

Capela do Alto, 30 de Julho de 2021.
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